
ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS 
Descrição Analítica: Executar trabalhos de serviços auxiliares de construção e conservação de logradouros e vias 
públicas, auxiliar na conservação de sinaleiras e abrigos, efetuar serviços de carga e descarga de caminhões, executar 
tarefas auxiliares na produção de asfalto na usina e de aplicação em vias públicas, executar tarefas de abertura e 
fechamento de valas e de assentamento de canos auxiliares em medições com trena balizamentos e nivelamento, 
executar tarefas auxiliares de carpintaria, auxiliar de pedreiro, construção e conservação de obras, remoção e arrumação 
de móveis e utensílios, zelar e cuidar da conservação de prédios municipais, efetuar a coleta do lixo domiciliar, executar 
serviços de recauchutagem de pneus e câmaras, abastecer veículos e máquinas, executar tarefas auxiliares de 
lubrificação e troca de óleo e filtros em viaturas, máquinas equipamentos, e realizar outras ações e atividades a serem 
definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
Descrição Analítica: Observar toda a documentação exigida por lei para o sepultamento em cemitério público, 
abstendo-se de fazer enterros clandestinos e/ou sem as devidas formalidades; Manter em ordem os registros e 
documentos relativos aos cemitérios; Observar se as taxas e/ou tarifas públicas devidas por ocasião dos sepultamentos 
foram devidamente recolhidas; e serviços auxiliares referentes ao funcionamento do velório municipal, zelando e 
cuidando da conservação das dependências do velório municipal, e realizar outras ações e atividades, a serem definidas 
de acordo com as prioridades locais.  
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA 
São atribuições especifica do auxiliar de serviços de odontologia: 
Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento 
local e protocolos de atenção à saúde; Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 
Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião-dentista e/ou o THD nos 
procedimentos clínicos; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; Organizar a agenda 
clínica; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de 
Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; e participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
São atribuições comuns a todos os profissionais da Equipe de Saúde da Família: Participar do processo de 
territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a 
riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no 
âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), 
quando necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como 
as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de 
ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de 
doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local;COMPETÊNCIAS 
PROFISSIONAIS NA ESF E O TRABALHO EM EQUIPE Especialização em Saúde da Família; Realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando 
o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e 
avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da 
comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; Garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; Participar das atividades 
de educação permanente; e Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE PUBLICA 
Descrição Analítica: Executar serviços relacionados às ações realizadas pela vigilância sanitária e epidemiológica; 
Executar ações de vigilância em epidemias e endemias: leptospirose, dengue, febre amarela, malária, esquistossomose, 
leishmaniose e outras; Executar as demais ações de vigilância sanitária e realizar outras ações e atividades a serem 
definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
CARGO: BRAÇAL 
Descrição Analítica: Executar trabalhos de serviços auxiliares de construção e conservação de logradouros e vias 
públicas, auxiliar na conservação de sinaleiras e abrigos, efetuar serviços de carga e descarga de caminhões, executar 
tarefas auxiliares na produção de asfalto na usina e de aplicação em vias públicas, executar tarefas de abertura e 
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fechamento de valas e de assentamento de canos auxiliares em medições com trena balizamentos e nivelamento, 
executar tarefas auxiliares de carpintaria, auxiliar de pedreiro, construção e conservação de obras, remoção e arrumação 
de móveis e utensílios, zelar e cuidar da conservação de prédios municipais, efetuar a coleta do lixo domiciliar, executar 
serviços de recauchutagem de pneus e câmaras, abastecer veículos e máquinas, executar tarefas auxiliares de 
lubrificação e troca de óleo e filtros em viaturas, máquinas e equipamentos,  abrir covas para realização de 
sepultamento; realizar sepultamentos;  zelar pela limpeza e conservação do cemitério; Realizar outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.  
 
CARGO: CONTADOR 
Descrição Analítica: Planejar o sistema e operação, atendendo às necessidades administrativas e às exigências legais, 
para possibilitar controle contábil e orçamentário e financeiro. Supervisionar os trabalhos de contabilização dos 
documentos, analisando-os e orientando seu processamento, para assegurar a observância do plano de contas adotado. 
Inspecionar a escrituração contábil, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas, controlar e participar dos 
trabalhos de análise e conciliação de contas, proceder e orientar a classificação e avaliação de despesas, examinado 
sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços. Elaborar e assinar balancetes, balanços, demonstrativos de 
contas, fluxo e levantamento de caixa, relatórios e o que for necessário para bom desempenho da função, fazer análise 
econômico-financeira e patrimonial. Conhecer e aplicar as diretrizes da lei 4320/64 ou outras que a sucedam e que 
estatuem normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços dos entes públicos. 
Executar outras tarefas referentes ao cargo, executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a 
função, bem como, atender a todas as resoluções exigidas pelos Egrégios Tribunais de Contas, e realizar outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
Descrição Analítica: Conforme o disposto na Lei Municipal Complementar nº. 34 de 10 de novembro de 2004, em 
conjunto com a resolução SE 88, de 19 de dezembro de 2007 e atualizações. 
 
CARGO: COVEIRO 
Descrição Analítica: Auxiliar nos serviços funerários; Construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas; Realizar 
sepultamento e exumar cadáveres; Transladar corpos e despojos, etc; Controlar o consumo do material que utiliza; 
Conservar cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho; Zelar pela segurança do cemitério; Realizar treinamento na 
área de atuação, quando solicitado; Executar outras atividades que por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das 
atribuições do cargo. 
 
CARGO: ENFERMEIRO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
Descrição Analítica: Gerenciar e organizar as Unidades Básicas de Saúde, desde as rotinas do tratamento até a 
gerência dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS (equipamentos, medicamentos, etc.); 
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias nas Unidades Básicas de Saúde e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), em todas as fases 
do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas e procedimento de 
enfermagem na Unidade Básica de saúde/Unidade da Família e, quando necessário, no domicílio e na comunidade; 
Solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão; Organizar e coordenador grupos 
específicos de indivíduos e famílias em situação de risco da área de atuação de abrangência da UBS; Participar da 
elaboração do diagnóstico epidemiológico e social do território, elaborado pela Unidade Básica de Saúde e comunidade, 
bem como plano de ações, execução e avaliação das propostas de trabalho; Participar da elaboração, execução, 
avaliação do plano de ação, baseado no diagnóstico realizado pela Unidade Básica de Saúde e pela comunidade; 
Desenvolver ações de programação e avaliação das atividades de enfermagem, bem como elaborar e atualizar 
procedimentos, rotinas e normas de enfermagem; Delegar e distribuir tarefas para os funcionários; Supervisionar a 
equipe de enfermagem e as atividades realizadas; Auxiliar na conservação de aparelhos e equipamentos e, quando 
necessário, solicitar concertos; Revisar periodicamente o registro de dados e os sistemas de comunicação; Analisar e 
avaliar a assistência prestada à comunidade. 
 
São atribuições comuns a todos os profissionais da Equipe de Saúde da Família: Participar do processo de 
territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a 
riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no 
âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), 
quando necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como 
as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de 
ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de 
doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local;COMPETÊNCIAS 
PROFISSIONAIS NA ESF E O TRABALHO EM EQUIPE Especialização em Saúde da Família; Realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando 
o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e 
avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da 



comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; Garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; Participar das atividades 
de educação permanente; e Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
CARGO: GARI 
Descrição Analítica: Executar atividades de apoio, especialmente trabalhos de limpeza, conservação e arrumação de 
locais, móveis, utensílios e equipamentos. Atender as normas de segurança e higiene do trabalho. Efetuar limpeza de 
ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, varrendo e recolhendo detritos. Transportar o lixo aos depósitos 
apropriados. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames apropriados, para serem 
transportados ao depósito de lixo; limpar áreas  externas da Prefeitura, raspando, varrendo, lavando, utilizando 
equipamentos do tipo: vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, baldes, carrinhos de mão e outros, percorrer os 
logradouros, ruas e praças, conforme roteiro estabelecido, para recolher e/ou varrer o lixo; despejar o lixo amontoado ou 
acondicionado em recipientes apropriados e/ou lixeiras, em caminhões especiais, carrinhos ou outro depósito, valendo-
se de ferramentas manuais; transportar o lixo e efetuar o seu despejo em locais destinados; desempenhar funções de 
coletor em veículos motorizados, varrer o local determinado, utilizando vassouras; reunir ou amontoar a poeira e o lixo, 
fragmentos e detritos; colher os montes de lixo, despejando-os em latões, cestos ou outros depósitos apropriados, que 
facilitem a coleta e o transporte para o depósito; transportar carrinhos, fazendo a varredura e coleta do lixo; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo 
com as prioridades locais.  
 
CARGO: LIXEIRO 
Descrição Analítica: Desempenhar a função de coletor de lixo domiciliar, comercial e industrial, recolhendo os detritos 
devidamente acondicionados em embalagens apropriadas, depositando-as no interior de veículo apropriado, utilizado 
para a movimentação da carga recolhida; realizar a coleta seletiva, acompanhar o lixo até seu destino final cuidando 
também da sua deposição de acordo com as leis vigentes. Realizar outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com as prioridades locais. 
 
CARGO: MECÂNICO DE AUTOS  
Descrição Analítica: Elaborar plano de manutenção: Diagnosticar falhas de funcionamento do veículo; Interpretar 
desenhos e normas técnicas; Preencher ordem de serviço; Orçar serviços manuais e por computador; Estimar tempo de 
execução; Preencher requisição de material; Identificar o trabalho a ser realizado. Realizar manutenção de motores, 
sistemas e partes dos veículos: Selecionar ferramental de acordo com o trabalho; Remover o motor do veículo; Efetuar 
limpeza geral; Desmontar o motor; Conferir peças no recebimento; Controlar dimensional das peças; Enviar peças para 
retificação; Instalar motor no veículo; Montar motor; Ajustar válvulas no motor; Identificar tipos de transmissão e 
funcionamento;  Remover sistemas de transmissão; Efetuar ajustes de montagem na transmissão; Limpar filtros de 
transmissão; Instalar sistemas de transmissão no veículo; Ajustar componentes mecânicos elétricos e hidráulicos; 
Regular freios; Sangrar sistema de freios; Drenar filtros da linha  de alimentação; Interpretar diagramas eletroeletrônicos; 
Regular sistema de ignição e injeção; Ajustar cubos de rodas; Regular altura da suspensão;   Balancear rodas; Lubrificar 
articulações da suspensão; Alinhar sistema de direção;  Substituir braços do sistema; Ajustar componentes pneumáticos. 
Substituir Peças dos Diversos Sistemas: Trocar peças com defeito de fabricação; Trocar peças desgastadas pelo tempo 
de uso; Substituir agregados (compressor, alternador, bomba d'água etc.); Trocar filtros e lubrificantes; Substituir 
agregados da suspensão; Trocar peças do sistema de escapamento; Trocar fluidos hidráulicos; Trocar sistema de 
embreagem; Desmontar sistema de transmissão; Trocar válvula injetora; Trocar componentes eletroeletrônicos; Trocar 
amortecedores; Trocar barras estabilizadoras e hastes de reação; Trocar molas; Trocar tensores; Trocar válvulas 
pneumáticas; Trocar buchas; Trocar terminais esféricos (pivôs); Trocar rolamentos de rodas; Trocar componentes da 
unidade hidráulica; Trocar radiadores; Trocar sensores térmicos; Trocar mangueiras, correias e polias; Trocar vedantes 
de óleo. Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
CARGO: MEDICO ESF 
São competências específicas do Médico(a) do ESF 
[Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar atividades de 
demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas 
urgências clínico cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, quando necessário, usuários a 
serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Indicar a 
necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 
Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; e 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
São atribuições comuns a todos os profissionais da Equipe de Saúde da Família:  
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população 
adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 



associações, entre outros), quando necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da 
população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da 
atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca 
ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância 
local; COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ESF E O TRABALHO EM EQUIPE Especialização em Saúde da Família; 
Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; Participar 
das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover 
a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de 
Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; 
Participar das atividades de educação permanente; e Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo 
com as prioridades locais. Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 
Descrição Analítica: Atender a consultas médicas em ambulatórios, hospitais e unidade sanitárias; efetuar exames 
médicos em escolas; fazer estudo caracterológico de pacientes, evidenciar suas predisposições constitucionais e en-
caminhá-los a tratamento médico especializado, quando for o caso; fazer diagnósticos e prescrever medicações; 
prescrever regimes dietético; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; aplicar métodos de 
medicina preventiva, como medida de precaução contra enfermidades; efetuar pequenas cirurgias; participar de juntas 
médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; Todos os procedimentos, descritos anteriormente, são 
relacionados a especialidade de Ginecologia. Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as 
prioridades locais. 
 
CARGO: MÉDICO PEDIATRA 
Descrição Analítica: Atender a consultas médicas em ambulatórios, hospitais e unidade sanitárias; efetuar exames 
médicos em escolas; fazer estudo caracterológico de pacientes, evidenciar suas predisposições constitucionais e en-
caminhá-los a tratamento médico especializado, quando for o caso; fazer diagnósticos e prescrever medicações; solicitar 
exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; aplicar métodos de medicina preventiva, como medida de 
precaução contra enfermidades; efetuar pequenas cirurgias; participar de juntas médicas; participar de programas 
voltados para a saúde pública. Todos os procedimentos, descritos anteriormente, são relacionados à especialidade de 
Pediatria.  
 
CARGO: MONITOR 
Descrição Analítica: Estabelecer como prioridade do seu trabalho o desenvolvimento da individuação, da auto-estima e 
da segurança emocional do aluno; Zelar pela segurança física, higiene e alimentação do aluno sem, contudo forçá-lo ou 
submetê-lo a humilhação; Satisfazer às necessidades básicas afetivas e intelectuais do aluno; Estabelecer laços de 
comunicação, de ordem afetiva, com o aluno procurando interpretar seus gestos, expressão fisionômica, corporal e 
diversos tipos de choro; Estimular a comunicação do aluno nas suas mais diversas manifestações: corporal, musical, 
plástica e verbal; Estimular a investigação por iniciativa do aluno e sua capacidade exploratória dos objetos e dos 
elementos da natureza; Despertar a atenção do aluno através o uso de brinquedos e materiais pedagógicos; 
Responsabilizar-se pela conservação do material pedagógico e brinquedos utilizados nas atividades de recreação; 
Auxiliar prontamente o aluno na sua higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela direção 
da Unidade Escolar; Auxiliar e estimular as refeições, ajudando os alunos que não comem sozinhos durante a 
alimentação; Auxiliar na hora do repouso dos alunos; Não se ausentar da Unidade Escolar no horário do serviço; 
Planejar, registrar, orientar as atividades recreativas do aluno, avaliando o seu desempenho e estabelecendo estratégias 
que levem ao seu pleno desenvolvimento; Colaborar para o bom andamento da Unidade Escolar, relatando à direção as 
falhas que presenciar e que venham prejudicar a saúde ou integridade do aluno; Auxiliar no horário do banho dos 
alunos, conforme organização e funcionamento de cada Unidade Escolar; Estimular o desenvolvimento dos bebês e dos 
alunos, através de atividades pertinentes; Acompanhar diariamente os bebês e os alunos na rotina, zelando pelo seu 
bem estar; Agir com respeito aos alunos, utilizando tom de voz e contato físico adequado. Realizar outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
CARGO: MOTORISTA 
Descrição Analítica: Dirigir carros oficiais, caçambas, caminhões e ônibus, destinados ao transporte de cargas e 
passageiros; auxiliar na acomodação de cargas e pessoas no veículo, ajudar também na descarga, quando necessário; 
recolher o veículo à garagem quando concluída a jornada de trabalho, verificar o funcionamento do sistema elétrico, 
lâmpadas, faróis, velas, buzinas, indicadores, verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, executar 
pequenos reparos de emergência, comunicar o chefe imediato qualquer irregularidade no funcionamento do veículo, 
manter os veículos em perfeitas condições de uso, limpando-o por dentro e por fora, encarregar-se dos transportes de 
carga que lhe for confiado; providenciar no abastecimento de combustíveis, água e óleo; comunicar ao seu superior ime-
diato, qualquer anomalia verificada no funcionamento do veículo. Realizar outras ações e atividades a serem definidas 
de acordo com as prioridades locais, obedecendo as determinações do Código Nacional de Transito, com relação a 
exigência da habilitação para a condução do veiculo determinado. 
 
 



CARGO: PADEIRO 
Descrição Analítica: Executar trabalhos de fabricação de pães, preparando e cozinhando massas diversas para 
abastecer padarias e outros estabelecimentos do gênero; Separar os ingredientes da mistura, calculando as quantidades 
e qualidades necessárias para confeccionar a massa; Dar tratamentos necessários à massa, fermentando-a, misturando 
e amassando seus ingredientes, empregando processo manual ou mecânico, a fim de prepara-la para cozimento; 
Cilindrar, cortar e enrolar a massa, procedendo de acordo com a técnica requerida para dar-lhe a forma desejada; 
Cozinhar a massa, levando-a ao forno aquecido a uma temperatura determinada e observando o tempo de permanência, 
para obter os pães na consistência desejada; Comunicar irregularidades encontradas nas mercadorias e nas máquinas, 
indicando as providências cabíveis para evitar o consumo de gêneros deteriorados e assegurar o funcionamento da 
máquina; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL 
Descrição Analítica: I - Assessor Jurídico II: Exercer a advocacia judicial e administrativa nos processos e 
procedimentos como mandatário do Município, responsabilizando-se por prazos, peças processuais e comparecimento 
em audiências, podendo sua execução ser delegada, com reservas, por substabelecimento ao Secretário; emitir 
pareceres técnico-jurídicos em processos licitatórios, processos administrativos, bem como em demandas solicitadas 
pelas diversas Secretarias; analisar minutas de contratos, convênios e instrumentos congêneres; analisar proposições, 
de leis, de atos administrativos diversos e de vetos a projetos de lei; dar suporte jurídico às decisões administrativas 
proferidas pelo Coordenador do Procon; participar de cursos, seminários e palestras por determinação do Prefeito 
Municipal, dentre outras atribuições afins; participar de cursos, seminários e palestras por determinação do Prefeito 
Municipal. Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
 
CARGO: PROFESSOR PEB II (ARTES) 
Descrição Analítica: Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos; ministrar aulas, 
promovendo o processo de ensino/aprendizagem; exercer atividades de coordenação pedagógica; participar da 
avaliação do rendimento escolar; atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos portadores de 
deficiência; participar de reuniões pedagógicas; participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento programados 
pela secretaria Municipal de Educação; participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; elaborar 
relatórios; promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos sobre o processo de aprendizagem; elaborar e 
executar projetos de pesquisa sobre o ensino municipal; participar de programas de avaliação escolar ou institucional; 
realizar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas, demais atribuições previstas na Lei Municipal Complementar 
nº. 34 de 10 de novembro de 2004. 
 
CARGO: PROFESSOR DE FUTEBOL 
Descrição Analítica: Ministrar aulas com fundamentos técnicos, táticos e lúdicos na modalidade do cargo; Desenvolver 
juntamente com a Coordenação de Esportes e Lazer o planejamento semanal e mensal da modalidade esportiva, de 
forma a organizar e desenvolver as atividades relativas ao ensino e ao funcionamento das turmas, levando-o à 
consideração da Coordenação de Esportes e Lazer; Zelar pela manutenção da segurança integral dos alunos, durante 
todo o período de sua permanência no local de desenvolvimento das atividades esportivas; Desenvolver as atividades 
esportivas previstas nos planos de aula, sistematicamente nos dias e horários estabelecidos junto aos beneficiados, de 
acordo com as Diretrizes da Coordenação de Esportes e Lazer; Estabelecer, em conjunto com a Coordenação de 
Esportes e Lazer, mecanismos e instrumentos pedagógicos de frequência e registro das atividades desenvolvidas diária 
e semanalmente; Acompanhar a participação dos alunos nas atividades, efetuando o controle de frequência, sua 
atualização semanal e mensalmente, bem como, a organização e o desenvolvimento das atividades planejadas; 
Elaborar e apresentar a Coordenação de Esportes e Lazer, quaisquer fatos que envolvam membro da equipe ou 
beneficiado em situação não convencional; Cumprir o planejamento estabelecido e os respectivos horários; Manter-se 
atualizado sobre assuntos de interesse sobre sua área de atuação; Viabilizar e operacionalizar a coleta de dados e 
fomentar mecanismos de avaliação das aulas e dos alunos, quanto à execução das atividades esportivas da 
modalidade; Acompanhar os alunos e atletas da referida modalidade em torneios e competições organizadas a nível 
municipal, estadual e/ou federal em que estejam representando o município de Nova Europa; Executar outras tarefas 
correlatas. 
 
CARGO: TRATORISTA 
Descrição Analítica: Operar máquinas de pequeno porte montadas sobre rodas ou esteira, para escoar e mover terra, 
pedras, areia, cascalho e outros materiais. Operar máquina niveladora munida de lâmina ou de escorificador e movida 
por reboque, para nivelar terrenos na construção de estradas, e outras obras. Operar máquina motorizada e provida de 
um ou mais rolos compressores ou cilindros para compactar solo com pedras, cascalhos, terra, concreto, asfalto e outros 
materiais na construção de ruas e outras obras. Operar máquina e motor provido de lâmina frontal côncavo de aço, para 
empurrar, repartir e nivelar terra e outros materiais. Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com 
as prioridades locais. 
 


